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ACam
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 356

de 12 de novembro de 2019

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa dos Membrosda Mesa da Câmara)

O Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA, Presidente
da Câmara Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulgao seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. O DIPLOMA “RECONHECIMENTO COMUNITÁRIO AOS DOADORES DE SANGUE E
ORGAOS?”, instituído pela Resolução nº 329, de 18 de maio de 2004, alterada pela Resolução nº 349, de 02 de

setembro de 2014, será conferido pela Câmara Municipal de Botucatu, no presente ano, na seguinte       conformidade:

Homenageado Categoria

Walmir José Deleo Doador de Plaquetas

Jussara Vieira da Rocha Doadora de Sangue

Família de Joyce Merise Gabriel Themer Doadora de Tecido Ocular (Córneas)

Família de Caio César Oliveira de Souza Doador de Múltiplos Órgãos

Helena de Oliveira Garcia Receptora de Tecido Ocular (Córneas)

Igreja Adventista do Sétimo Dia Instituição Colaboradora
    
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente.

Art. 3º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na datadesua publicação.SO
-COSTACARREIRA

Presidente
  Vereador EDNEI
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